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DECRETO 
 

 

DECRETO Nº  090/2015 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao orçamento para o exercício 

financeiro de 2015 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 4º da Lei Municipal nº 786/2014, de 10 de 

dezembro de 2014: 

 

 

      D E C R E T A 

 

 

                    Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar  no valor de R$ 172.900,00 ( Cento 

e setenta e dois   mil e novecentos     reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício de 2015, 

assim especificado: 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

0205-Departamento de Educação, Cultura e Esportes 

12.361.1400.2.011-Manutenção do Ensino Fundamental 

101.02.01.00.00- FUNDEB 60% 

070-31.90.11-00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa   R$      103.300,00 

072-31.90.13.00-Obrigações Patronais     R$          8.700,00 

 

12.365.1400.2.015 –Manutenção da Educação Infantil  

101.02.01.00.00- FUNDEB 60% 

102-31.90.11-00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa   R$  23.200,00 

104-31.90.13.00-Obrigações Patronais        R$        37.700,00 

Total        R$     172.900,00 

 

            Art. 2º – Os recursos indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior e  

proveniente do provável excesso de arrecadação da fonte de 101-Fundeb 60%  no valor de R$ 172.900,00 

(Cento e setenta e dois  mil e novecentos  reais).  

Total        R$     172.900,00    

 

.                      Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 21 de outubro de 2015 

                     

 

 

José Roberto Coco 

Prefeito Municipa 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO CONTA FUNDEB PARA 2015 

 

1Previsão da Receita para o Exercício de 2015                                                                                   1.850,000,00 

2 Arrecadação no Período de Janeiro a Setembro 2015                                                                      1.433.607,74 

3 Arrecadação no exercício de 2014: 

a) Janeiro a Setembro 2014                                                                                                      1.251.778,43 

b) Outubro a Dezembro 2014                                                                                                      512.510,70 

   TOTAL RECEITA FUNDEB 2014                                                                                                   1.764.289,13 

 

I      CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (Ti) 

 

a) 1° período de 2015                                                                                                              1.433.607,74 

b) 1° período de 2014                                                                                                        1.251.778,431,15 

 

 

II     ARRECADAÇÃO 2° DE 2015 x (Ti)                                                        512.510,70                    589.387,31 

 

III    DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

Previsão da receita para o exercício de 2015                                                                                     1.850.000,00 

       (-) Arrecadação do primeiro período 2015                                             1.433.607,74 

       (-) Previsão da arrecadação para o segundo período 2015                     589.387,31                  2.022.955,05 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FUNDEB 2015                                                       172.955,05 

 

IV     Saldo do Provável Excesso                                                                                                           172.955,05 

 

 

Formosa do Oeste, em 21 de Outubro de 2015. 

 

 

José Roberto Coco  

Prefeito Municipal 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 273, de 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Câmara Municipal e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e autorizado pelo Art. 12, da  Lei nº 

786, de 10 de dezembro de 2014, resolve: 

 

 

 

Art. 1º  Abrir um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no orçamento da Câmara Municipal referente ao 

exercício vigente, no valor de R$ 21.000,00(vinte e um mil  reais) para atender a dotação abaixo discriminada: 

 

 

Órgão: 01 Legislativo Municipal 

Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

Função: 01 Legislativa 

Sub função: 031 Ação Legislativa 

Programa: 1000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Projeto Atividades: 2002 Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento: 3.3.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas..........................................R$ 16.000,00 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 5.000,00 

Fonte: 01000 Recursos Livres 

 

Art. 2º  São recursos destinados à cobertura deste CRÉDITO SUPLEMENTAR, os provenientes da 

ANULAÇÃO PARCIAL da dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 

 

 

Órgão: 01 Legislativo Municipal 

Unidade: 01 Câmara de Vereadores 

Função: 01 Legislativa 

Sub função: 031 Ação Legislativa 

Programa: 1000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Projeto Atividades: 2002 Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo..........................................................R$ 21.000,00 

Fonte: 01000 Recursos Livres 

TOTAL....................................................R$ 21.000,00 

  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Formosa do Oeste Câmara Municipal, 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

Airton Hernandes Verussa 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

Contrato Original nº. 2/2014 

De 17 de março de 2014 
 

 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Formosa do Oeste. 

CONTRATADA: Auto Posto Camila & Rayca Ltda - ME 

OBJETO: Fornecimento de combustível gasolina tipo comum.  

REAJUSTE: Em vista do reajustamento  do combustível por parte das distribuidoras a cláusula 5.1 
fica acrescido o percentual de 3% (três por cento), ficando com o valor final de R$ 3,39(três reais e trinta e 

nove centavos) por litro. 

DATA: 5 de outubro de 2015 

ASSINATURAS: Airton Hernandes Verussa-Contratante, Maria de Fatima Lobo-Contratada e Luciana A 
Martins de Lima e Suzana de Almeida Garcia, testemunhas 
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